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Prefeitura Municipal de 
Elísio Medrado publica: 

 
 
 
• Decreto Municipal Nº 369/2015 De 26 De Fevereiro De 2015 - Nomeia a 

Comissão Especial Médica para avaliação de exames médicos em 
candidatos aprovados e convocados pelo Concurso Público 01/2014 e dá 
outras providências.  

• Tomada De Preço Nº 002/2015 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada para implantação da Educação Continuada Permanente na 
área da Educação Pública Municipal.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 369/2015 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

 
Nomeia a Comissão Especial Médica para 
avaliação de exames médicos em candidatos 
aprovados e convocados pelo Concurso Público 
01/2014 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ELÍSIO MEDRADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das suas atribuições legais, levando em conta as circunstâncias a seguir explicitadas: 
 
Considerando a necessidade de constituir Comissão para avaliar exame médico pré-
admissional e/ou específico de sanidade física e mental em candidatos aprovados e 
convocados, referente ao Concurso Público 01/2014 da Prefeitura de Elísio 
Medrado/BA; 
 
Considerando que a atuação da Comissão Médica é indispensável para que atenda os 
requisitos previstos no Edital de Abertura e de Convocação do Concurso Público 
01/2014; 
 
Considerando que cabe a administração municipal nortear seus atos em consonância 
com a Constituição Federal; 

 
D     E     C     R     E     T     A: 
 
Art. 1º – Fica constituída Comissão Especial Médica, com a finalidade de avaliar 
exame médico pré-admissional e/ou específico de sanidade física e mental em 
candidatos aprovados em Concurso Público da Prefeitura de Elísio Medrado/BA. 
 
Art. 2º - A Comissão Especial Médica será composta pelos seguintes profissionais 
habilitados: 
 
I – Antonio Luiz Ximenes Saraiva 
II – Eduardo Augusto n. M. Rocha 
III – Engels Marx Ferraz Souto 
IV– Hildebrando Guido Leal 
V – Reinaldo Andrade Sandes 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 

 
Aloísio Figueiredo Andrade Júnior 

Prefeito Municipal 

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÍSIO MEDRADO 

CNPJ N: 13.693.379/0001-04  
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2015

A CPL torna público que será realizada Tomada de Preço nº 002/2015 Tipo Menor 
Preço Global, Lei nº. 8.666/93 Abertura: 16/03/2015. às 9:00 Obj: Contratação de 
empresa especializada para implantação da Educação Continuada Permanente na área 
da Educação Pública Municipal. O Edital completo poderá ser obtido no expediente 
normal desta Prefeitura, sito à Praça Salvador Andrade, S/Nº Casa, Centro. Informação 
(75) 3649-2113. licitaelisiomedrado@hotmail.com - Elísio Medrado - Ba, 29 de janeiro 
de 2015. Ricardo Souza Andrade - Presidente  
 

Licitações
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